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sificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE adiante arrolados:

I - 5510-8/01 - Hotéis;
II - 5510-8/02 - Apart-hotéis;
III - 5510-8/03 - Motéis;
IV - 5611-2/01 - Restaurantes e similares;
V - 5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares;
VI - 5611-2/04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em 

servir bebidas, sem entretenimento;
VII - 5611-2/05 - Bares e outros estabelecimentos especializados em 

servir bebidas, com entretenimento;
VIII - 5612-1/00 - Serviços ambulantes de alimentação.
Parágrafo único O contribuinte interessado pela opção de que trata o 

caput deste artigo deverá observar o disposto na Portaria n° 200/2019-
SEFAZ, de 16 de dezembro de 2019 (DOE de 20/12/2019), que institui 
o Sistema de Registro e Controle da Renúncia Fiscal - RCR e dá outras 
providências.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

C U M P R A - S E.

Gabinete do Secretário de Estado de Fazenda de Mato Grosso, em 
Cuiabá - MT, 28 de fevereiro de 2020.

ROGÉRIO LUIZ GALLO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

FÁBIO FERNANDES PIMENTA
SECRETÁRIO ADJUNTO DA RECEITA PÚBLICA

(Original assinado)
<END:1156620:7>
<BEGIN:1156622:7>

PORTARIA N° 042/2020-SEFAZ

Altera a Portaria n° 195/2019-SEFAZ, 
de 29/11/2019 (DOE de 02/12/2019), 
que divulga os percentuais de 
Margem de Valor Agregado (MVA) a 
serem utilizados nas operações com 
mercadorias sujeitas ao regime de 
substituição tributária, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO, no 
exercício de suas atribuições legais, ouvido o SECRETÁRIO ADJUNTO DA 
RECEITA PÚBLICA,

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes na legislação tributária 
estadual, a fim de se uniformizarem as condições estabelecidas para fruição 
de redução no percentual de Margem de Valor Agregado - MVA utilizado na 
definição da base de cálculo do imposto relativo a operações sujeitas ao 
regime de substituição tributária;

R E S O L V E:

Art. 1° Fica revogado o inciso IV do § 1° do artigo 2°-A da Portaria n° 
195/2019-SEFAZ, de 29/11/2019 (DOE de 02/12/2019), que divulga os 
percentuais de Margem de Valor Agregado (MVA) a serem utilizados nas 
operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, e 
dá outras providências.

Art. 2° O disposto nesta portaria não autoriza a restituição ou 
a compensação de importâncias eventualmente já recolhidas ou 
compensadas.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1° de março de 2020.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

C U M P R A - S E.

Gabinete do Secretário de Estado de Fazenda de Mato Grosso, em 
Cuiabá - MT, 13 de março de 2020.

ROGÉRIO LUIZ GALLO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

FÁBIO FERNANDES PIMENTA
SECRETÁRIO ADJUNTO DA RECEITA PÚBLICA

(Original assinado)
<END:1156622:7>

<BEGIN:1156623:7>

PORTARIA N° 045/2020-GSF/SEFAZ

Torna público e homologa o resultado 
do Sorteio Mensal do Programa Nota 
MT referente ao mês de fevereiro/2020 
- Concurso n° 011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO, no 
exercício de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a realização do Sorteio Mensal do Programa Nota 
MT referente ao mês de fevereiro/2020 - Concurso n° 011, no dia 12 de 
março de 2020, conforme cronograma divulgado no Anexo I da Portaria n° 
196/2019-SEFAZ, de 2 de dezembro de 2019 (DOE de 09/12/2019);

CONSIDERANDO a necessidade da divulgação da homologação e do 
resultado do referido sorteio, para os fins previstos no artigo 24 do Decreto 
n° 139, de 14 de junho de 2019 (DOE 17/06/2019);

CONSIDERANDO a manifestação pela homologação do sorteio 
oferecida pela Controladoria-Geral do Estado - CGE, conforme Parecer de 
Auditoria 0188/2020;

R E S O L V E:

Art. 1° Tornar público e definitivo o resultado, ora homologado, do 
Sorteio Mensal do Programa Nota MT referente ao mês de fevereiro/2020 
- Concurso n° 011, conforme a relação de bilhetes sorteados, publicada no 
site do Programa Nota MT.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

C U M P R A - S E.

Gabinete do Secretário de Estado de Fazenda de Mato Grosso, em 
Cuiabá - MT, 19 de março de 2020.

ROGÉRIO LUIZ GALLO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

(Original assinado)
<END:1156623:7>
<BEGIN:1156624:7>

PORTARIA N° 046/2020-SEFAZ

Divulga coeficientes de correção 
monetária, aplicáveis aos débitos 
fiscais, bem como o valor atualizado da 
UPFMT vigente no período, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO, 
no exercício de suas atribuições legais, ouvido o SECRETÁRIO ADJUNTO 
DA RECEITA PÚBLICA;

CONSIDERANDO a necessidade de se divulgarem os coeficientes 
aplicáveis para correção monetária dos débitos fiscais, determinados em 
função da variação do poder aquisitivo da moeda nacional, pelo Índice 
Geral de Preços, conceito Disponibilidade Interna - IGP-DI - da Fundação 
Getúlio Vargas, nos termos da legislação específica vigente, pertinente aos 
tributos estaduais;

R E S O L V E:

Art. 1° O cálculo da correção monetária dos débitos fiscais, inclusive 
os inscritos em dívida ativa, será efetuado, a partir de 1° de abril de 2020, 
de acordo com os coeficientes da tabela em anexo.

Art. 2° Os débitos fiscais, não integralmente pagos no vencimento, 
serão acrescidos, a partir do mês de novembro/95 até junho/2003, de juros 
de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação 
e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente.

Art. 3° A partir do mês de abril de 2020, o valor da UPFMT, corrigido 
monetariamente, corresponderá a R$ 149,13 (cento e quarenta e nove reais 
e treze centavos).

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1° de abril de 2020.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

C U M P R A - S E.

Gabinete do Secretário de Estado de Fazenda de Mato Grosso, em 
Cuiabá - MT, 20 de março de 2020.

ROGÉRIO LUIZ GALLO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

FÁBIO FERNANDES PRIMENTA
SECRETÁRIO ADJUNTO DA RECEITA PÚBLICA

(Original assinado)
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